
INDICAÇÃO Nº 
682
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), para custeio da Santa Casa de Misericórdia São Francisco de Buritama. 

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia São Francisco é entidade fundada desde1960, com estrutura para atendimento ao SUS, através do centro cirúrgico constituído de duas salas para cirurgia, uma sala pré-parto, uma pós-operatório, e uma sala SOS médicos, além de secretária, berçário, dormitórios, posto de enfermagem e sala para raios-x.

Trata-se de uma entidade que disponibiliza profissionais de diversas especialidades, como anestesistas, cardiologista, cirurgião, clínico geral, ginecologista, oftalmologia, pediatra entre outros.

Apesar do esforço para melhor atender aos seus pacientes, a Santa Casa ora referida tem enfrentado grandes dificuldades no custeio da prestação de serviço. Sendo assim, conto com o apoio do nobre governador do estado para atendimento ao pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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